
Prefeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

LEI NQ 1166

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CAIXAS ESCOLARES, PA-
RA TODAS UNIDADES DE ENSINO PfiBLICO MUNICIPAIS.

A Câmara Municipal de Miraí-MG, por seus legítimos represen-
tantes aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a cri
ar CAIXAS ESóLARES, para todas as Unidades de Ensino da Rede Pública '
Municipal.

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mirai(MG), 15 de março de 1999.
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